
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para que seja encaminhada a presente indicação, objetivando a
realização de estudos técnicos e administrativos visando à contratação de uma profissional
psicóloga, da área da saúde mental, para atuar na Delegacia de Defesa da Mulher,
localizada na Rua Álvares de Azevedo, nº 21, Jardim Anhembi, em Santana de Parnaíba,
com o objetivo de oferecer atendimento especializado às vítimas e apoio emocional no
âmbito policial.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A Delegacia da Mulher recebe diariamente vítimas em situação de extrema vulnerabilidade,
como casos de violência doméstica, abuso sexual e agressões físicas e psicológicas. Muitas
dessas mulheres chegam fragilizadas, abaladas emocionalmente e necessitando de
acolhimento imediato.
 
A presença de uma psicóloga, profissional da área da saúde mental, é essencial para
garantir escuta qualificada, apoio emocional e encaminhamento adequado, reduzindo os
impactos psicológicos e fortalecendo a confiança das vítimas no serviço público. Trata-se de
uma medida que humaniza o atendimento policial, oferecendo dignidade e respeito em
momentos de dor e fragilidade.
 
Além disso, o suporte psicológico contribui para a redução de traumas, auxilia na proteção
social e reforça o compromisso da administração municipal com a defesa dos direitos
humanos. A contratação dessa profissional na Delegacia da Mulher de Santana de Parnaíba
é um passo fundamental para assegurar que as vítimas recebam não apenas atendimento
jurídico e policial, mas também o cuidado necessário para sua saúde mental e emocional.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 17 de março de 2026.
 

 
 

Emerson Furtado Nogueira de Souza 
Kadu da Farmácia 
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